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D E C R E T O NQ 1 2 o 1, 
de 17 de março de 1.969. 

O. Prefeito Municipal da Estância. de são José dos Campos, 

no uso de suas at ribuiçÕes legais e, 

CONSIDERANDO que, noe termos do Decreto-lei federal nt-

271, de 28 de fevereiro de 1.967, compete à Administraç;o Municipal subor

dinar a aprovação de loteamentos às necessidades locais, inclusive quanto 

à destinaç;o e utilização das páreas de seu espaço fÍsico, de modo a pe~ 
tir o desenvolvimento local adequado; 

CONSIDERANDO, que, nos termos do parágrafo único do Art~ 

go 79 da Lei Orgânica dos Municípios (Lei Estadual nt 9.842, de 19 de se-/ 

tembro de 1.967) o desenvolvimento do Município deve-se subordinar a Plano 

Diretor de Desenvolvimento Integrado; 

CONSIDERANDO que, dentre as diretrizes a serem estabele

cidas pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado do Município1está a 

disciplinação do uso das diversas áreas do espaço físico, condicionando-as 

às finalidades urbanas ou rurais; 

CONSIDERA!rno, afinal que o Plano Diret or de Desenvolvi-/ 

manto Int egrado, em elaboração, depende, ainda, de sua propositao final, -

que deverá ser submetida à. aprovação da Câmara Municipal, 

D E C R E T A: 

Artigo 11 - Fioa sustada, a partir da data da publicação 

dêste Decreto, a aprovação de quaisquer arruamentos ou loteamentos, até -/ 

que o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado, em elaboração, proponha

e a Administr ação Municipalaprove as restriçÕes de uso da propriedade urb~ 

na e rural em todo o território do Município e tendentes a condicionar o -

desenvolvimento urbano e rural o 

Parágrafo tJnico - Excetua-se desta proibição a área fe-/ 

chada pela poligonal seguinte: Estrada de Ferro Central do Brasil (ramal -

de Jacareí), terreno da Ford, a linha que passa a 200m ao Norte da Rodovia 

Presidente Dut ra, contados a partir da faixa de domínio do DNER, e o ter-

reno da General Motora do Brasi~ . 
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Artigo 21 - Excetuam-se, ünicamente, da ved~ão estabe

lecida no artigo lR dêst e Decreto, os arruamentos e loteamentos destina-/ 

dos à edificaçio de conjuntos residenciais aprovados pelo Plano Nacional

de Habitação ou dentro das espe-'ificaçÕes por êle estabelecidas, desde -/ 

que venham acompanhadas, desde logo, pelos respectivos projetos de cone-/ 

trução, e est~jam localizados ap6s os 500 primeiros metros definidos no -

artigo 3Q dêste decreto. -Parágrafo lR - A aprovaçao de arruamentos e loteamentos 

previstos neste artigo será dada pelo Prefeito, com audiência prévia da

Comissão Técnica do Plano Diretor que opinará, especialmente, sÔbre a ~ 

localização e viabilidade do ponto de vista urbanístico, tendo em vista o 

estágio de elaboração do Plano Integrado. 

Parágrafo 2R - Na apresentação dos projetos de arruame~ 

tos, loteament os e construção dever á ser previsto o prazo de inicio das -

construçÕes, que não poderá ser superior a 90 (sessenta) dias contados da 

data da apresentação do projeto, bem como a previsão do prazo de conclu-/ 
... 

sao das mesmas. 

Parágrafo 30 - Não sendo iniciadas no prazo previsto no 

projeto as cont ruçÕes deferidas no parágrafo anterior, será revogada a - / 

aprovação dos arruamentos ou loteamentos e construçÕes, respondendo os -/ 

seus promoventes diretamente pelos prejuízos que vierem a sorrer os com- / 

promissários compradores doe lo~es. 

Parágrafo 40 - Dos compromissos de venda e compra de 1~ 

tes integrantes de arruamentos ou loteamentos nas condiçÕes previstas ne~ 

te artigo, deverão constar, as obrigaçÕes constantes dêste artigo e de - / 

seus parágrafos. 
.... 

Artigo 311 - Ficam suspensas as concessoes de alvarás de 

construção, exceto para instalaçÕes fabris, na faixa de 500 metros para -

cada lado da Rodovia Presidente Dutra, contados a partir da faixa de dom! 

nio do DNER, em tôda a extensão do Município, até o prazo definido no Ar

tigo 11. 

Parágrafo único - E:x:cetua~J-se da proibição do "Caput" -

dêste artigo as concessÕes de alvarás para construçÕes na área definida -

pelo parágrafo único do Art~go 19 dêste Decreto. 
.... 

Artigo 411 - Fica excetuada de quaisquer restriçoes con.!. 
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constan~ee dêete Decreto, a área de propriedade do CTA. 

Artiso 51 - ~ate decreto ent rar á em vigor na data de -

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em cont r&rio. 

Prefeitura da Estância de São Jos' dos Campos, 17 de-

março de 1. 969. 

-Elmano Ferreira Veloso-

-Prefeito Municipal-

R e gistrado e publicado no Departamento de Neg6cios I~ 

ternos da Pref eitura da Estância de são Jos' dos Campos, aos dezessete -

dias do m~s de março do ano de um mil novecentos e sessenta e novao 

-Mário pos-

Resp. p/e%pediente de D.N.I. 


